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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ/MF 01.855.537/0001-04

Rua Marieta Mocellin nº 588 - Cep 87.915-000
_________________________________________________


Projeto de Lei nº 008/2022
Vereador Sr. Sérgio Pereira da Silva
“Institui Programa de distribuição gratuita de fraudas descartáveis na Rede Pública Municipal de Saúde, e dá outras providências.” 

Art. 1º - Fica instituído no Município, o Programa de distribuição gratuita de fraudas descartáveis, através das Unidades Básicas de Saúde, para crianças de zero a dois anos de idade, cuja renda familiar não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos.

Parágrafo Único – As fraldas descartáveis deverão ser de qualidade mediana, evitando assim que seja distribuídas peças de má qualidade aos beneficiados.

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santa Mônica-PR, 11 de abril de 2022.
Sérgio Pereira da Silva

Vereador
JUSTIFICATIVA

     Todos nós sabemos que gastos com frauda de uma criança na idade compreendida entre 0-2 anos é muito elevado. Há estudos que demonstram que uma criança chega a utilizar nos primeiros meses de vida até 10 fraudas por dia, e, essa quantidade varia à medida que vai crescendo, e desenvolvendo o auto controle, ocasião em que o consumo das fraudas descartáveis sofre sensível diminuição.

     Portanto, é notório que uma família que ganha por mês o equivalente até três salários mínimos, não tem condições de comprar fraudas, do contrário acaba comprometendo o sustento de toda a família.
     O Poder Público tem obrigação de intervir em situações como na apresenta por meio dessa proposta. 

     Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do projeto.

Câmara Municipal de Santa Mônica-PR, 11 de abril de 2022.
Sérgio Pereira da Silva

Vereador
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